
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

566, de 2015, do Senador Omar Aziz, que altera 

a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para incluir a possibilidade de 

matrícula em escolas, sem apresentação de 

certidão de nascimento. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 566, de 2015, de autoria do 

Senador Omar Aziz, que visa a dispensar a exigência de certidão de 

nascimento para matrícula de criança a partir de quatro anos de idade em 

escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental. 

Além disso, a proposição determina que os estabelecimentos 

de ensino notifiquem ao Conselho Tutelar a relação dos alunos que não 

disponham de certidão de nascimento. 

As duas medidas são estabelecidas por meio de alterações 

feitas respectivamente no inciso X do art. 4º e no inciso VIII do art. 12 da 

Lei de Diretrizes e Bases das Educação Nacional (LDB). 

Na justificação, o autor afirma que há milhares de brasileiros 

em idade escolar que não  têm certidão de nascimento, o que pode ser uma 

das causas da exclusão escolar no Brasil, apesar da gratuidade na emissão 

desses documentos. 

A proposição foi distribuída para análise terminativa da 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte, não tendo recebido emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que disponham, 

entre outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação, 

instituições educativas, e diretrizes e bases da educação nacional. Dessa 

forma, a apreciação do PLS nº 566, de 2015, está em consonância com as 

competências regimentais desta Comissão. 

O exame do projeto sob a ótica da constitucionalidade não 

evidencia óbice de ordem material ou formal, uma vez que ao Congresso 

Nacional compete dispor sobre matérias incumbidas à União, nos termos 

do art. 48, caput, da Constituição Federal. Ademais, é competência 

privativa da União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, 

conforme o teor do art. 22, inciso XXIV, da mesma Carta. No mais, a 

espécie normativa adotada na formalização do projeto é adequada. 

Sob o ponto de vista do mérito, a proposição apresenta-se 

relevante e viável, merecendo acolhida por parte desta Comissão. 

De fato, o acesso ao ensino obrigatório e gratuito goza de tal 

centralidade no texto constitucional e é o único expressamente nomeado 

como “direito público subjetivo” (art. 208, §1º), sendo, portanto, passível 

de ser demandado pelo indivíduo, exigindo-se sua concretização por parte 

do Estado. 

 A despeito da força normativa desse direito em nosso 

ordenamento constitucional, o ensino obrigatório ainda não é uma realidade 

para todos os sujeitos de direito. De acordo com dados do Ministério da 

Educação, apenas 81,4% das crianças de 4 e 5 anos frequentam a escola. 

No caso do ensino fundamental esse percentual é de 98,4%, demonstrando 

que ainda há um imenso de desafio em matéria de acesso, especialmente a 

partir deste ano de 2016, marco para a universalização do acesso escolar 

das crianças de 4 a 17 anos, nos termos da Emenda Constitucional nº 59, de 

2009. 

Tendo em vista essa realidade factual e legal, obstar o acesso à 

escola por falta de determinado documento é de todo desarrazoado. Nesse 

sentido, alçar à condição de norma legal a proibição de fazê-lo nos parece 

bastante adequado, constituindo-se numa garantia assecuratória do referido 

direito constitucionalmente reconhecido. 



Por fim, também reputamos bastante apropriada a medida de 

notificar ao Conselho Tutelar a relação dos alunos matriculados na 

instituição de ensino e que não dispõem de certidão de nascimento. Ao 

fazê-lo, a escola se resguarda de eventual crime praticado por terceiro, 

como, num exemplo extremo, a matrícula de crianças desaparecidas feita 

por pessoas estranhas à família e sem comunicação ao Poder Público. A 

notificação também contribuirá para promover a cidadania das crianças ao 

providenciar sua documentação. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, nosso voto é pela aprovação do PLS nº 

566, de 2015, nesta Comissão. 

Sala da Comissão, 5 de abril de 2016 

Senadora FÁTIMA BEZERRA, Vice-Presidente 

Senador OTTO ALENCAR, Relator 
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C~1vllSSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPO.ah.'E 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL- PLS 566/2015. 
TITULARES- Bloco de Apoio ao Governo SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco de Apoio ao Governo SIM NÃO ABSTENÇÃO 

(PDT. PT) (PDT PT) 
FÁTIM A BEZERRA (PT) I. VAGO 

ANGELA POR TELA (PT) X 2. REGINA SOUSA (PT) X 

DONIZETI NOGUEIRA (PT) X 3. ZEZE PERRELLA (S/PARTIDO) 

CRJSTOVAM BUARQUE (PPS) X 4. W AL TER PINHEIRO (S/PARTIDO) 

LASIER MARTINS (PDT) 5. TELMÁRIO MOTA (PDT) 

PAULO PAIM (PT) 6. LINDBERGH FARIAS (PT) 

WILDER MORAIS (PP) 7. CIRO NOGUEIRA (PP) 

GLADSON CAMELI (PP) 8. ANA AMÉLIA (PP) 
TITULARES- Maioria SIM NÃO ABSTENÇAO SUPLENTES- Maio ria SIM NAO ABSTENÇAO 

fPMDB) (PMDB) 
SIMONE TEBET (PMDB) X I. RAIMUNDO LIRA (PMDB) X 

SANDRA BRAGA (PMDB) 2. ROBERTO REQU1ÃO (PMDB) 

JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB) 3. RICARDO FER.RAÇO (PSDB) 

ROSE DE FRE ITAS (PMDB) 4. HÉLIO JOSÉ (PMDB) 

OTTO ALENCAR (PSD)(RELATOR) X 5. MARTA SUPLICY (PMDB) X 

DÁRIO BERGER (PMDB) 6. VAGO 

JADER BAR.BALHO (PMDB) 7. VAGO 

VAGO 8. VAGO 
TITULARES - Bloco Parlamentar da Oposição SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES- Bloco Parlamentar da Oposição SIM NÃO ABSTENÇÃO 

(PSDB DEM PV) (PSDB DEM PV) 
RICARDO FRANCO (DEM) I. VAGO 

JOSÉ AGRI PI NO (DEM) X 2. RONALDO CAIADO (DEM) 

ALVARO DIAS (PV) 3. ALOYSIO NUNES FERRElR.A (PSDB) 

ANTONIO ANASTASIA (PSDB) X 4. ATAÍDES OLI VEIRA (PSDB) X 

DALI RIO BEBER (PSDB) 5. VAGO 
TITULARES- Bloco Parlamentar Socialismo e SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES- Bloco Parlamentar Socialismo e SfM NAO ABSTENÇÃO 

Democracia Democracia 
fPCdoB PPS PSB REDE) IPCdoB PPS PSB REDE) 

LÍ DICE DA MATA (PSB) X I. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB) 

ROMÁR.IO (PSB) 2. R.ANDOLFE RODR.IGUES (REDE) 

ROBERTO ROCHA (PSB) 3. FERNANDO BEZERRA COELHO (PSB) X 
TITULARES- Bloco Parlamentar União e Força SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES- Bloco Parlamentar União e Força SIM NÃO ABSTENÇÃO 

(PTB. PSC PR PRB) (PTB. PSC PR PRB) 
BLAIRO MAGG I (PR) I. VAGO 

EDUARDO AMORJM (PSC) 2. VAGO ------DOUGLAS CINTR.A (PTB) X 3. VAGO ----Quórum: __!L 

lb~? Votação: TOT AL___l.L SIM___l.L NÃO_O_ ABS__j!_ 
* Presidente não voto u 
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OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI) 
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O f. no 0 ~_:) /20 16/CE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Aprovação de Matéria 

Senhor Presidente, 

Brasília, _5 de abril de 2016 

Nos termos do§ 2°, do art. 91 , do Regimento Intemo do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 566, de 2015, de autoria do Senador 

Omar Aziz, que "Altera a Lei 11° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional , para incluir a possibilidade de matrícula em escolas, sem 

apresentação de cetiidão de nascimento". 

Atenciosamente, 




